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CoNTRATO DE RATETO No O2|2OL7

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato
referente à constituição do CONSÓRCIO PÚBLICo DE SAÚDE DA MICRoRREGIÃo
DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo
de Intenções, o lrluNrCÍPIO DÉ JAGUARIBARA, 

-doravante 
denominado

CONTRATANTE, através de sua Prefeitura Municipa[, inscrita no C.N.P.J sob o
No 07.442.981/0001'76, com sede estabelecida na Rua Bezerra de Meneses, no
350, Centro , representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOACY ALVES DOS
SANTOS JUNIOR, portador da Cédula de Identidade no. 20O7O2O2910, SSP/CE,
inscrito no C.P.F. sob o número 658.535.633-00, residente e domiciliado em
]AGUARIBARA-CE, C, dC OUtrO, O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA
utcRoRReclÃo og ul.loetRo oo trtoRte - cpsutn. aorarrante
denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ
no 13.328.683/0001-52, com sede na Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro
losé Simões, CEP 62930-000, Limoeiro do Norte - CE, neste ato representado
por seu Presidente ao final assinado, Sr. FRANCISCO RAIMUNDO SANTIAGO
BESSA, portador da Cédula de Identidade no 13046-Crea/CE, inscrito no CPF sob
o no071.883.823-87, residente e domiciliado em Quixeré-CE, têm entre si justo e
acertado, com ínteira sujeição à Lei Federal no. 8.666/93, à tei Federal no.
LL.LO7/2005, ao Decreto Federal no. 6.017/2AO7, e ao Contrato de Consórcio
Público, o que se segue:

CLÁUsULA PRTMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. Bo da Lei
Federal no 11.L07/O5, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal
no 6.0L7/O7, deLT dejaneiro d.e2OO7;,na Lei Municipal No. 736, de24 de maio
de 201o; no Estatuto do coNSÓRCIo PÚBLIco DE sAÚDE DA MIcRoREGIÃo DE
LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, bem como nos demais normativos pertinentes
à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das
regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO,
nos repasses de obrigações financeíras rateadas, assegurando concorrer com as
despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pela Entidade de acordo
com o definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do
Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica Regional Judite Chaves
Saraiva de Limoeiro do Norte, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará, bem como a manutenção das demais atividades de
funcionamento da Entidade, nos termos do Estatuto do CONSóRCIO PÚBLICO DE
SAÚDE DA MIcRoREGIÃo DE LIMoEIRo Do NoRTE - cPSMLN.
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cúusule TERcETRA - DA pREvrsÃo oRçAMENTÁRrA

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2017, assegura ter consignado
na sua Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito
Adicional Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente
para suportar as despesas assumidas através do presente CONTMTO DE
RATEIO.

Sub-Oáusula Primeira - O CONTRATANTE deverá informar sobre a respectiva
Lei Orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do
respectivo Crédito Adicional Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao
Consórcio, no prazo de 30 (trinta) dias da data de assinatura deste Contrato.

Sub-Cláusula Segunda - Fica o CONTRATANTE ciente de que o § 29 do Art.
13 do Decreto Federal no 6,O17 lO7, de L7 de janeiro de 2OO7, preconiza que
"Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 70,
inciso XV, da Lei nQ 8.429, de 2 de junho de 7992, celebrar contrato de rateio
sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades
previstas em Lei".

cLÁusuLA QUARTA DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO E
FORMA REPASSE

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional
das obrigações financeiras para concorrer com as despesas das atividades do
Consórcio, o CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com
sua Cota-Parte Anual de 2OL7 no valor total de R$ 225.827r24 (duzentos e
vinte cinco mil, oitocentos e vinte sete reais e vinte quatro centavos)
obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 18.818194
(dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos),
devendo ser creditado em favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada mês, na
Conta Bancária.

Sub-Cláusula Primeira - Por força, deste Contrato de Rateio, conforme
autorização contida na Sub-Cláusula Unica, da Cláusula Décima Primeira do
Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei Municipal do CONTRATANTE, o
mesmo autoriza o CONTRATADO a prover os créditos das parcelas mensais
estabelecidas no caput desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), e solicitar a
retenção dos valores que faz jus, nos recursos do ICMS Mensal do Município de
Jaguaribara;

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade
da autorização contida na Sub-Cláusula Unica, da Cláusula Décima Primelra do
Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei Municipal do CONTRATANTE, o
mesmo autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE),
a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal
vincenda, nos recursos do ICMS Mensal do Município de Jaguaribara, e proceder
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à Crédito em favor da conta bancária apresentada pelo CONSORCIO PÚBLICO
DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais
estabelecidos neste Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem início no mês
de Janeiro de 2Ot7, e término no mês de Dezembro de 2OL7;

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta
cláusula e suas sub-cláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogável até o
seu cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão
deste Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os paftícipes.

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograma de
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas sub-cláusulas,
respectivamente, não são serão permitidas nem promovidas, salvo disposição
mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento que o substitua,
obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes.

cúusuua eurNTA - DAs oBRrcAções oo coNTRATANTE

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no
presente CONTRATO DE MTEIO;

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO,
quando na condição de adimplente;

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta da
Dotação na Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo
de 30 (trinta) dias da data de assinatura deste instrumento, inserindo-o através
de Crédito Adicional Especial, na qual ocorrerâo as despesas com obrigações
financeiras assumidas por força deste Contrato de Rateio.

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros
deste Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusuta Quarta e suas sub-
cláusulas;

cúusuu sExrA - DAs oBRTGAções oo coNTRATADo

I- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da
contabil idade pú b lica ;

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito
financeiro, aplicáveis às entidades públicas;

ilI - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos
entregues pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio.
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